REQ
00001/2025
SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Magno Malta
REQUERIMENTO N® DE - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2°, 111, da Constituicdo
Federal e dos arts. 90, I11, 397, § 1° e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal,
a convoca¢do do Exmo. Sr. Embaixador Mauro Vieira, Ministro das Rela¢des
Exteriores, para que compareca a esta Comissao, a fim de prestar esclarecimentos
sobre as declaragdes feitas pela diplomata Cldudia Assaf em sua pagina no
Instagram, sob o perfil @dicasdadiplomata, nas quais ela proferiu comentarios
com conteudo antissemita relacionados ao conflito entre Israel e o Hamas, além
de fazer acusagdes infundadas contra o soldado israelense, Yuval Vagdani, que

passava férias no Brasil.

JUSTIFICACAO

A diplomata Cldudia Assaf é integrante do Ministério das Relagdes
Exteriores do Brasil, especializada em temas do Oriente Médio, tendo servido em
missdes oficiais nas embaixadas do Brasil no Catar, na Aradbia Saudita, no Kuwait e
no Bahrein, bem como na missdo do Brasil junto as Na¢bes Unidas em Nova York.
Desde 2021, ela atua oficialmente na Embaixada do Brasil em Mascate, Sultanato
de Oma. Dada a sua trajetdria e sua posicdo como diplomata, suas declaragdes
publicas devem ser vistas com maior responsabilidade, visto que tém o potencial

de impactar as relagdes internacionais do Brasil.

A diplomata tem utilizado constantemente sua conta no Instagram

para dar declaragdes publicas sobre temas internacionais, muitas vezes em
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tom altamente critico e acusatdrio, o que tem gerado repercussdes significativas.
Em especial, ela proferiu uma série de declara¢des envolvendo o conflito entre
Israel e o Hamas, além de acusacGes relacionadas ao militar israelense Yuval
Vagdani, que passava férias no Brasil, como mencionado nas postagens que
acompanham este requerimento. Esse uso frequente de sua conta no Instagram
para expressar opinides sobre questdes diplomdticas exige esclarecimentos, uma
vez que suas declaragdes podem ser interpretadas como uma postura oficial,

comprometendo a neutralidade e a imagem do Brasil no cendrio internacional.

As manifestagdes em questdo foram realizadas em dois perfis da
rede social Instagram e envolvem declara¢des com contetido antissemitas no
contexto da guerra entre Israel e o grupo Hamas, em que a diplomata expressou
opinides que merecem esclarecimentos sobre sua postura como representante
diplomatica do Brasil. Tais declara¢cées comprometem a imagem do pafs e exigem

um posicionamento oficial do Ministério das Relagdes Exteriores sobre o episddio.

No dia 21/12/2024 a diplomata Cldudia Assaf postou em seu perfil do
Instagram os seguintes dizeres: "Quando esses vermes do regime nazissionista de
Israel vai parar de explodir civis? Quando? Sugestdo para 2025: Rasguem o Direito

Internacional. Joguemos na privada e demos descarga."

Em relacdo o militar israelense, a diplomata Cldudia Assaf, mesmo
diante da auséncia de provas concretas que comprovem a veracidade dos fatos
alegados, publicou em sua pdgina do Instagram nos seguintes termos: "Soldado
Israelense criminoso de guerra tenta fugir do Brasil. Denuncie. " Denuncie se o vir
por ai. Assassinou civis inocentes em Gaza e veio farrear no Brasil. O soldado se chama
Yuval Vagdani e sua ultima localizagdo conhecida é Morro de Sdo Paulo, Bahia. De
acordo com a Hind Rajab Foundation, organiza¢do pro-Palestina que pediu a prisdo

de Yuval, o soldado estd sendo ajudado por "israel" para sair do Brasil."

Ressalta-se que o préprio Ministério Publico Federal (MPF)
reconheceu a inexisténcia de elementos probatérios suficientes em desfavor da

parte denunciada. Tal atitude, por se tratar de uma acusagdo grave sem a devida
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comprovagdo, fere os principios da diplomacia e da boa conduta profissional, além
de incitar o édio e, consequentemente colocar em risco a integridade fisica do
turista. Tal atitude, por se tratar de uma acusagdo grave sem a devida comprovagao,

fere os principios da diplomacia e da boa conduta profissional.

A atuagdo de diplomatas estd regulada pelo Estatuto dos Servidores
Publicos Federais (Lei n°® 8.112/1990) e pela Conven¢do de Viena sobre
Relagdes Diplomadticas (Decreto n® 56.435/1965). Esses normativos impdem aos
representantes do Estado condutas compativeis com a dignidade da fungdo publica

e a preservacdo dos interesses nacionais.

O artigo 116, inciso III, da Lei n® 8.112/1990, exige dos servidores
publicos lealdade as instituicdes que representam, proibindo comportamentos
que possam comprometer a confianga do servico publico. Além disso, o artigo
117, inciso IV, veda a manifestacdo de opinides contrarias ao decoro do cargo.
Uma declaracdo publica acusatéria, desprovida de provas e em desacordo com
as instituicdes brasileiras, configura infragdo a essas normas, especialmente por

colocar em duvida a imparcialidade da atuacdo nacional.

O artigo 4° da Constituicdo Federal de 1988 consagra como principio
das relagdes internacionais do Brasil a manutencdo de relagdes diplomaticas com
base na soberania, autodeterminagdo dos povos e solucdo pacifica de controvérsias.
A manifestacdo publica da diplomata em questdo, ao acusar unilateralmente um
soldado de um pais com o qual o Brasil mantém lacos histéricos de cooperagio e

amizade, viola o principio da neutralidade.

A Convencdo de Viena sobre Rela¢des Diplomaticas também impde
aos diplomatas a obrigacdo de atuar com discrigdo, evitando atos ou declaragdes
que prejudiquem a relacdo entre os Estados. Declaragdes publicas precipitadas

podem ser interpretadas como uma posicao oficial do Brasil, gerando repercussdes

negativas nas relagdes bilaterais.
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Em respaldo a esta solicitagdo, as imagens a seguir ilustram as
postagens feitas pela diplomata, que incluem conteidos de natureza acusatéria e
desprovida de comprovacgao, violando normas que orientam a atuacdo diplomatica

brasileira e gerando danos a imagem do Brasil no cendrio internacional:

1. A diplomata publicou em sua pdgina no Instagram o seguinte
contetido, em que acusava um soldado israelense de ser "criminoso de guerra" e de

tentar fugir do Brasil (Imagem 1).

2. Em outra postagem, a diplomata associou o soldado israelense a
crimes de guerra e sugeriu que ele estava fugindo do Brasil, sem apresentar

qualquer prova para sustentar a acusagio (Imagem 2).

3. Mais uma postagem da diplomata, novamente acusando o soldado
israelense de crimes de guerra, sem apresentar qualquer evidéncia ou fontes

confidveis (Imagem 3).

4. A diplomata também fez declaragdes sobre o regime israelense e fez

comentdrios altamente criticos a postura do pafs no conflito (Imagem 4).

5. Por fim, uma postagem instando o "rasgo" do direito internacional
em 2025, com uma incitacdo ao descumprimento de normas internacionais

(Imagem 5)

A diplomata destaca em sua péagina do Instagram a frase: "Diplomata
brasileira. AS POSTAGENS AQUI NAO REFLETEM A OPINIAO DO ITAMARATY."
No entanto, a0 mesmo tempo em que reforca essa ressalva, frequentemente utiliza
o titulo de diplomata em suas postagens, compartilhando dicas sobre diplomacia
e assuntos relacionados ao exercicio da funcio, o que pode levar a reflexdo sobre
a linha ténue entre a manifestagdo pessoal e o uso da autoridade conferida pelo

cargo para dar credibilidade as informacgdes publicadas.

Tendo em vista que a diplomata Cldudia Assaf, como integrante do

Ministério das Relagdes Exteriores do Brasil proferiu declara¢es que podem gerar
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repercussdes internacionais e comprometerem a imagem do Brasil, o uso de sua
conta no Instagram para expressar opinides sobre questdes diplomdticas exige
esclarecimentos, especialmente porque suas declaragdes podem ser interpretadas
como uma postura oficial, prejudicando a neutralidade e a imagem do Brasil no
cendrio internacional. Assim, entendemos que o Ministro das Rela¢Ges Exteriores
é o responsavel por esclarecer a postura oficial do Brasil em relagdo as declaragdes
da diplomata e assegurar que as a¢des dos diplomatas brasileiros estejam em
conformidade com os principios da diplomacia e da boa conduta profissional. A
convocagdo do Ministro é necessaria para garantir que as relagGes internacionais

do Brasil ndo sejam prejudicadas por declaragdes precipitadas e sem fundamento.

Sala da Comissdo, 7 de janeiro de 2025.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Exmo. Sr. Embaixador Mauro Vieira, Ministro das Relações Exteriores, para que compareça a esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre as declarações feitas pela diplomata Cláudia Assaf em sua página no Instagram, sob o perfil @dicasdadiplomata, nas quais ela proferiu comentários com conteúdo antissemita relacionados ao conflito entre Israel e o Hamas, além de fazer acusações infundadas contra o soldado israelense, Yuval Vagdani, que passava férias no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A diplomata Cláudia Assaf é integrante do Ministério das Relações Exteriores do Brasil, especializada em temas do Oriente Médio, tendo servido em missões oficiais nas embaixadas do Brasil no Catar, na Arábia Saudita, no Kuwait e no Bahrein, bem como na missão do Brasil junto às Nações Unidas em Nova York. Desde 2021, ela atua oficialmente na Embaixada do Brasil em Mascate, Sultanato de Omã. Dada a sua trajetória e sua posição como diplomata, suas declarações públicas devem ser vistas com maior responsabilidade, visto que têm o potencial de impactar as relações internacionais do Brasil.

A diplomata tem utilizado constantemente sua conta no Instagram para dar declarações públicas sobre temas internacionais, muitas vezes em tom altamente crítico e acusatório, o que tem gerado repercussões significativas. Em especial, ela proferiu uma série de declarações envolvendo o conflito entre Israel e o Hamas, além de acusações relacionadas ao militar israelense Yuval Vagdani, que passava férias no Brasil, como mencionado nas postagens que acompanham este requerimento. Esse uso frequente de sua conta no Instagram para expressar opiniões sobre questões diplomáticas exige esclarecimentos, uma vez que suas declarações podem ser interpretadas como uma postura oficial, comprometendo a neutralidade e a imagem do Brasil no cenário internacional.

As manifestações em questão foram realizadas em dois perfis da rede social Instagram e envolvem declarações com conteúdo antissemitas no contexto da guerra entre Israel e o grupo Hamas, em que a diplomata expressou opiniões que merecem esclarecimentos sobre sua postura como representante diplomática do Brasil. Tais declarações comprometem a imagem do país e exigem um posicionamento oficial do Ministério das Relações Exteriores sobre o episódio.

No dia 21/12/2024 a diplomata Cláudia Assaf postou em seu perfil do Instagram os seguintes dizeres: “Quando esses vermes do regime nazissionista de Israel vai parar de explodir civis? Quando? Sugestão para 2025: Rasguem o Direito Internacional. Joguemos na privada e demos descarga.”

Em relação o militar israelense, a diplomata Cláudia Assaf, mesmo diante da ausência de provas concretas que comprovem a veracidade dos fatos alegados, publicou em sua página do Instagram nos seguintes termos: “Soldado Israelense criminoso de guerra tenta fugir do Brasil. Denuncie. “ Denuncie se o vir por aí. Assassinou civis inocentes em Gaza e veio farrear no Brasil. O soldado se chama Yuval Vagdani e sua última localização conhecida é Morro de São Paulo, Bahia. De acordo com a Hind Rajab Foundation, organização pró-Palestina que pediu a prisão de Yuval, o soldado está sendo ajudado por “israel” para sair do Brasil.”

Ressalta-se que o próprio Ministério Público Federal (MPF) reconheceu a inexistência de elementos probatórios suficientes em desfavor da parte denunciada. Tal atitude, por se tratar de uma acusação grave sem a devida comprovação, fere os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional, além de incitar o ódio e, consequentemente colocar em risco a integridade física do turista. Tal atitude, por se tratar de uma acusação grave sem a devida comprovação, fere os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional.

A atuação de diplomatas está regulada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Federais (Lei nº 8.112/1990) e pela Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas (Decreto nº 56.435/1965). Esses normativos impõem aos representantes do Estado condutas compatíveis com a dignidade da função pública e a preservação dos interesses nacionais.

O artigo 116, inciso III, da Lei nº 8.112/1990, exige dos servidores públicos lealdade às instituições que representam, proibindo comportamentos que possam comprometer a confiança do serviço público. Além disso, o artigo 117, inciso IV, veda a manifestação de opiniões contrárias ao decoro do cargo. Uma declaração pública acusatória, desprovida de provas e em desacordo com as instituições brasileiras, configura infração a essas normas, especialmente por colocar em dúvida a imparcialidade da atuação nacional. 

O artigo 4º da Constituição Federal de 1988 consagra como princípio das relações internacionais do Brasil a manutenção de relações diplomáticas com base na soberania, autodeterminação dos povos e solução pacífica de controvérsias. A manifestação pública da diplomata em questão, ao acusar unilateralmente um soldado de um país com o qual o Brasil mantém laços históricos de cooperação e amizade, viola o princípio da neutralidade.

A Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas também impõe aos diplomatas a obrigação de atuar com discrição, evitando atos ou declarações que prejudiquem a relação entre os Estados. Declarações públicas precipitadas podem ser interpretadas como uma posição oficial do Brasil, gerando repercussões negativas nas relações bilaterais.

Em respaldo a esta solicitação, as imagens a seguir ilustram as postagens feitas pela diplomata, que incluem conteúdos de natureza acusatória e desprovida de comprovação, violando normas que orientam a atuação diplomática brasileira e gerando danos à imagem do Brasil no cenário internacional:

1. A diplomata publicou em sua página no Instagram o seguinte conteúdo, em que acusava um soldado israelense de ser “criminoso de guerra” e de tentar fugir do Brasil (Imagem 1).

2. Em outra postagem, a diplomata associou o soldado israelense a crimes de guerra e sugeriu que ele estava fugindo do Brasil, sem apresentar qualquer prova para sustentar a acusação (Imagem 2).

3. Mais uma postagem da diplomata, novamente acusando o soldado israelense de crimes de guerra, sem apresentar qualquer evidência ou fontes confiáveis (Imagem 3).

4. A diplomata também fez declarações sobre o regime israelense e fez comentários altamente críticos à postura do país no conflito (Imagem 4).

5. Por fim, uma postagem instando o “rasgo” do direito internacional em 2025, com uma incitação ao descumprimento de normas internacionais (Imagem 5)

A diplomata destaca em sua página do Instagram a frase: “Diplomata brasileira. AS POSTAGENS AQUI NÃO REFLETEM A OPINIÃO DO ITAMARATY.” No entanto, ao mesmo tempo em que reforça essa ressalva, frequentemente utiliza o título de diplomata em suas postagens, compartilhando dicas sobre diplomacia e assuntos relacionados ao exercício da função, o que pode levar à reflexão sobre a linha tênue entre a manifestação pessoal e o uso da autoridade conferida pelo cargo para dar credibilidade às informações publicadas.

Tendo em vista que a diplomata Cláudia Assaf, como integrante do Ministério das Relações Exteriores do Brasil proferiu declarações que podem gerar repercussões internacionais e comprometerem a imagem do Brasil, o uso de sua conta no Instagram para expressar opiniões sobre questões diplomáticas exige esclarecimentos, especialmente porque suas declarações podem ser interpretadas como uma postura oficial, prejudicando a neutralidade e a imagem do Brasil no cenário internacional. Assim, entendemos que o Ministro das Relações Exteriores é o responsável por esclarecer a postura oficial do Brasil em relação às declarações da diplomata e assegurar que as ações dos diplomatas brasileiros estejam em conformidade com os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional. A convocação do Ministro é necessária para garantir que as relações internacionais do Brasil não sejam prejudicadas por declarações precipitadas e sem fundamento.

Sala da Comissão, 7 de janeiro de 2025.

Senador Magno Malta

(PL - ES)
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 As manifestações em questão foram realizadas em dois perfis da rede social Instagram e envolvem declarações com conteúdo antissemitas no contexto da guerra entre Israel e o grupo Hamas, em que a diplomata expressou opiniões que merecem esclarecimentos sobre sua postura como representante diplomática do Brasil. Tais declarações comprometem a imagem do país e exigem um posicionamento oficial do Ministério das Relações Exteriores sobre o episódio.
 No dia 21/12/2024 a diplomata Cláudia Assaf postou em seu perfil do Instagram os seguintes dizeres:   "Quando esses vermes do regime nazissionista de Israel vai parar de explodir civis? Quando? Sugestão para 2025: Rasguem o Direito Internacional. Joguemos na privada e demos descarga."

 Em relação o militar israelense, a diplomata Cláudia Assaf, mesmo diante da ausência de provas concretas que comprovem a veracidade dos fatos alegados, publicou em sua página do Instagram nos seguintes termos: "Soldado Israelense criminoso de guerra tenta fugir do Brasil. Denuncie. 
 " Denuncie se o vir por aí. Assassinou civis inocentes em Gaza e veio farrear no Brasil. O soldado se chama Yuval Vagdani e sua última localização conhecida é Morro de São Paulo, Bahia. De acordo com a Hind Rajab Foundation, organização pró-Palestina que pediu a prisão de Yuval, o soldado está sendo ajudado por "israel" para sair do Brasil."

 Ressalta-se que o próprio Ministério Público Federal (MPF) reconheceu a inexistência de elementos probatórios suficientes em desfavor da parte denunciada. Tal atitude, por se tratar de uma acusação grave sem a devida comprovação, fere os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional, além de incitar o ódio e, consequentemente colocar em risco a integridade física do turista. Tal atitude, por se tratar de uma acusação grave sem a devida comprovação, fere os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional.
 A atuação de diplomatas está regulada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Federais (Lei nº 8.112/1990) e pela Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas (Decreto nº 56.435/1965). Esses normativos impõem aos representantes do Estado condutas compatíveis com a dignidade da função pública e a preservação dos interesses nacionais.
 O artigo 116, inciso III, da Lei nº 8.112/1990, exige dos servidores públicos lealdade às instituições que representam, proibindo comportamentos que possam comprometer a confiança do serviço público. Além disso, o artigo 117, inciso IV, veda a manifestação de opiniões contrárias ao decoro do cargo. Uma declaração pública acusatória, desprovida de provas e em desacordo com as instituições brasileiras, configura infração a essas normas, especialmente por colocar em dúvida a imparcialidade da atuação nacional. 
 O artigo 4º da Constituição Federal de 1988 consagra como princípio das relações internacionais do Brasil a manutenção de relações diplomáticas com base na soberania, autodeterminação dos povos e solução pacífica de controvérsias. A manifestação pública da diplomata em questão, ao acusar unilateralmente um soldado de um país com o qual o Brasil mantém laços históricos de cooperação e amizade, viola o princípio da neutralidade.
 A Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas também impõe aos diplomatas a obrigação de atuar com discrição, evitando atos ou declarações que prejudiquem a relação entre os Estados. Declarações públicas precipitadas podem ser interpretadas como uma posição oficial do Brasil, gerando repercussões negativas nas relações bilaterais.
 Em respaldo a esta solicitação, as imagens a seguir ilustram as postagens feitas pela diplomata, que incluem conteúdos de natureza acusatória e desprovida de comprovação, violando normas que orientam a atuação diplomática brasileira e gerando danos à imagem do Brasil no cenário internacional:
 1. A diplomata publicou em sua página no Instagram o seguinte conteúdo, em que acusava um soldado israelense de ser "criminoso de guerra" e de tentar fugir do Brasil (Imagem 1).
 2. Em outra postagem, a diplomata associou o soldado israelense a crimes de guerra e sugeriu que ele estava fugindo do Brasil, sem apresentar qualquer prova para sustentar a acusação (Imagem 2).
 3. Mais uma postagem da diplomata, novamente acusando o soldado israelense de crimes de guerra, sem apresentar qualquer evidência ou fontes confiáveis (Imagem 3).
 4. A diplomata também fez declarações sobre o regime israelense e fez comentários altamente críticos à postura do país no conflito (Imagem 4).
 5. Por fim, uma postagem instando o "rasgo" do direito internacional em 2025, com uma incitação ao descumprimento de normas internacionais (Imagem 5)
 A diplomata destaca em sua página do Instagram a frase:  "Diplomata brasileira. AS POSTAGENS AQUI NÃO REFLETEM A OPINIÃO DO ITAMARATY." No entanto, ao mesmo tempo em que reforça essa ressalva, frequentemente utiliza o título de diplomata em suas postagens, compartilhando dicas sobre diplomacia e assuntos relacionados ao exercício da função, o que pode levar à reflexão sobre a linha tênue entre a manifestação pessoal e o uso da autoridade conferida pelo cargo para dar credibilidade às informações publicadas.
 Tendo em vista que a diplomata Cláudia Assaf, como integrante do Ministério das Relações Exteriores do Brasil proferiu declarações que podem gerar repercussões internacionais e comprometerem a imagem do Brasil, o uso de sua conta no Instagram para expressar opiniões sobre questões diplomáticas exige esclarecimentos, especialmente porque suas declarações podem ser interpretadas como uma postura oficial, prejudicando a neutralidade e a imagem do Brasil no cenário internacional. Assim, entendemos que o Ministro das Relações Exteriores é o responsável por esclarecer a postura oficial do Brasil em relação às declarações da diplomata e assegurar que as ações dos diplomatas brasileiros estejam em conformidade com os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional. A convocação do Ministro é necessária para garantir que as relações internacionais do Brasil não sejam prejudicadas por declarações precipitadas e sem fundamento.     Sala da Comissão, 7 de janeiro de 2025.             Senador Magno Malta  (PL - ES)          


   Requerimento true 2025   CONVOCACAO_AUTORIDADE  Parlamentar  prestar esclarecimentos sobre as declarações feitas pela diplomata Cláudia Assaf em sua página no Instagram, sob o perfil @dicasdadiplomata, nas quais ela proferiu comentários com conteúdo antissemita relacionados ao conflito entre Israel e o Hamas, além de fazer acusações infundadas contra o soldado israelense, Yuval Vagdani, que passava férias no Brasil.     sem  CPI DAS BETS  s631     0  false  f-convocacao-min-comissao  0  COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  {"representante":false,"tratamento":"o Exmo. Sr.","nome":"Embaixador Mauro Vieira","cargo":"Ministro das Relações Exteriores","representanteDe":"","condicao":"não informado","touched":true}  14  Comissão  Gabinete Senador Magno Malta  <p>A diplomata Cláudia Assaf é integrante do Ministério das Relações Exteriores do Brasil, especializada em temas do Oriente Médio, tendo servido em missões oficiais nas embaixadas do Brasil no Catar, na Arábia Saudita, no Kuwait e no Bahrein, bem como na missão do Brasil junto às Nações Unidas em Nova York. Desde 2021, ela atua oficialmente na Embaixada do Brasil em Mascate, Sultanato de Omã. Dada a sua trajetória e sua posição como diplomata, suas declarações públicas devem ser vistas com maior responsabilidade, visto que têm o potencial de impactar as relações internacionais do Brasil.</p>

<p>A diplomata tem utilizado constantemente sua conta no Instagram para dar declarações públicas sobre temas internacionais, muitas vezes em tom altamente crítico e acusatório, o que tem gerado repercussões significativas. Em especial, ela proferiu uma série de declarações envolvendo o conflito entre Israel e o Hamas, além de acusações relacionadas ao militar israelense Yuval Vagdani, que passava férias no Brasil, como mencionado nas postagens que acompanham este requerimento. Esse uso frequente de sua conta no Instagram para expressar opiniões sobre questões diplomáticas exige esclarecimentos, uma vez que suas declarações podem ser interpretadas como uma postura oficial, comprometendo a neutralidade e a imagem do Brasil no cenário internacional.</p>

<p>As manifestações em questão foram realizadas em dois perfis da rede social Instagram e envolvem declarações com conteúdo antissemitas no contexto da guerra entre Israel e o grupo Hamas, em que a diplomata expressou opiniões que merecem esclarecimentos sobre sua postura como representante diplomática do Brasil. Tais declarações comprometem a imagem do país e exigem um posicionamento oficial do Ministério das Relações Exteriores sobre o episódio.</p>

<p>No dia 21/12/2024 a diplomata Cláudia Assaf postou em seu perfil do Instagram os seguintes dizeres: <em><strong>"Quando esses vermes do regime nazissionista de Israel vai parar de explodir civis? Quando? Sugestão para 2025: Rasguem o Direito Internacional. Joguemos na privada e demos descarga."</strong></em></p>

<p>Em relação o militar israelense, a diplomata Cláudia Assaf, mesmo diante da ausência de provas concretas que comprovem a veracidade dos fatos alegados, publicou em sua página do Instagram nos seguintes termos: "Soldado Israelense criminoso de guerra tenta fugir do Brasil. Denuncie.<em><strong>" Denuncie se o vir por aí. Assassinou civis inocentes em Gaza e veio farrear no Brasil. O soldado se chama Yuval Vagdani e sua última localização conhecida é Morro de São Paulo, Bahia. De acordo com a Hind Rajab Foundation, organização pró-Palestina que pediu a prisão de Yuval, o soldado está sendo ajudado por "israel" para sair do Brasil."</strong></em></p>

<p>Ressalta-se que o próprio Ministério Público Federal (MPF) reconheceu a inexistência de elementos probatórios suficientes em desfavor da parte denunciada. Tal atitude, por se tratar de uma acusação grave sem a devida comprovação, fere os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional, além de incitar o ódio e, consequentemente colocar em risco a integridade física do turista. Tal atitude, por se tratar de uma acusação grave sem a devida comprovação, fere os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional.</p>

<p>A atuação de diplomatas está regulada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Federais (Lei nº 8.112/1990) e pela Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas (Decreto nº 56.435/1965). Esses normativos impõem aos representantes do Estado condutas compatíveis com a dignidade da função pública e a preservação dos interesses nacionais.</p>

<p>O artigo 116, inciso III, da Lei nº 8.112/1990, exige dos servidores públicos lealdade às instituições que representam, proibindo comportamentos que possam comprometer a confiança do serviço público. Além disso, o artigo 117, inciso IV, veda a manifestação de opiniões contrárias ao decoro do cargo. Uma declaração pública acusatória, desprovida de provas e em desacordo com as instituições brasileiras, configura infração a essas normas, especialmente por colocar em dúvida a imparcialidade da atuação nacional. </p>

<p>O artigo 4º da Constituição Federal de 1988 consagra como princípio das relações internacionais do Brasil a manutenção de relações diplomáticas com base na soberania, autodeterminação dos povos e solução pacífica de controvérsias. A manifestação pública da diplomata em questão, ao acusar unilateralmente um soldado de um país com o qual o Brasil mantém laços históricos de cooperação e amizade, viola o princípio da neutralidade.</p>

<p>A Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas também impõe aos diplomatas a obrigação de atuar com discrição, evitando atos ou declarações que prejudiquem a relação entre os Estados. Declarações públicas precipitadas podem ser interpretadas como uma posição oficial do Brasil, gerando repercussões negativas nas relações bilaterais.</p>

<p>Em respaldo a esta solicitação, as imagens a seguir ilustram as postagens feitas pela diplomata, que incluem conteúdos de natureza acusatória e desprovida de comprovação, violando normas que orientam a atuação diplomática brasileira e gerando danos à imagem do Brasil no cenário internacional:</p>

<p>1. A diplomata publicou em sua página no Instagram o seguinte conteúdo, em que acusava um soldado israelense de ser "criminoso de guerra" e de tentar fugir do Brasil (Imagem 1).</p>

<p>2. Em outra postagem, a diplomata associou o soldado israelense a crimes de guerra e sugeriu que ele estava fugindo do Brasil, sem apresentar qualquer prova para sustentar a acusação (Imagem 2).</p>

<p>3. Mais uma postagem da diplomata, novamente acusando o soldado israelense de crimes de guerra, sem apresentar qualquer evidência ou fontes confiáveis (Imagem 3).</p>

<p>4. A diplomata também fez declarações sobre o regime israelense e fez comentários altamente críticos à postura do país no conflito (Imagem 4).</p>

<p>5. Por fim, uma postagem instando o "rasgo" do direito internacional em 2025, com uma incitação ao descumprimento de normas internacionais (Imagem 5)</p>

<p>A diplomata destaca em sua página do Instagram a frase: <strong>"Diplomata brasileira. AS POSTAGENS AQUI NÃO REFLETEM A OPINIÃO DO ITAMARATY."</strong> No entanto, ao mesmo tempo em que reforça essa ressalva, frequentemente utiliza o título de diplomata em suas postagens, compartilhando dicas sobre diplomacia e assuntos relacionados ao exercício da função, o que pode levar à reflexão sobre a linha tênue entre a manifestação pessoal e o uso da autoridade conferida pelo cargo para dar credibilidade às informações publicadas.</p>

<p>Tendo em vista que a diplomata Cláudia Assaf, como integrante do Ministério das Relações Exteriores do Brasil proferiu declarações que podem gerar repercussões internacionais e comprometerem a imagem do Brasil, o uso de sua conta no Instagram para expressar opiniões sobre questões diplomáticas exige esclarecimentos, especialmente porque suas declarações podem ser interpretadas como uma postura oficial, prejudicando a neutralidade e a imagem do Brasil no cenário internacional. Assim, entendemos que o Ministro das Relações Exteriores é o responsável por esclarecer a postura oficial do Brasil em relação às declarações da diplomata e assegurar que as ações dos diplomatas brasileiros estejam em conformidade com os princípios da diplomacia e da boa conduta profissional. A convocação do Ministro é necessária para garantir que as relações internacionais do Brasil não sejam prejudicadas por declarações precipitadas e sem fundamento.</p>

<p> </p>

<p> </p>

<p> </p>

<p> </p>
  true    alternativo   data 07/01/2025   Senhor Presidente      
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                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2686 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1236, DE 2024 CMMPV 1236/2024   2687 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1239, DE 2024 CMMPV 1239/2024   2688 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1240, DE 2024 CMMPV 1240/2024   2689 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1242, DE 2024 CMMPV 1242/2024   2692 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1247, DE 2024 CMMPV 1247/2024   2693 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1249, DE 2024 CMMPV 1249/2024   2694 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1250, DE 2024 CMMPV 1250/2024   2695 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1251, DE 2024 CMMPV 1251/2024   2698 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1255, DE 2024 CMMPV 1255/2024   2699 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1259, DE 2024 CMMPV 1259/2024   2700 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1261, DE 2024 CMMPV 1261/2024   2701 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1262, DE 2024 CMMPV 1262/2024   2702 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1263, DE 2024 CMMPV 1263/2024   2704 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1266, DE 2024 CMMPV 1266/2024   2705 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1267, DE 2024 CMMPV 1267/2024   2706 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1271, DE 2024 CMMPV 1271/2024   2707 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1272, DE 2024 CMMPV 1272/2024   2710 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1273, DE 2024 CMMPV 1273/2024   2711 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1274, DE 2024 CMMPV 1274/2024   2712 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1276, DE 2024 CMMPV 1276/2024   2713 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1277, DE 2024 CMMPV 1277/2024   2714 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1278, DE 2024 CMMPV 1278/2024   2717 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1280, DE 2024 CMMPV 1280/2024   2718 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1286, DE 2024 CMMPV 1286/2024
           
                

    	#set($fundamentacoes = {
			'f-convocacao-min-comissao': 'nos termos dos arts. 50, <fo:inline font-style=''italic''>caput</fo:inline>, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal',
	    	'f-convocacao-min-plenario': 'nos termos do art. 50, <fo:inline font-style=''italic''>caput</fo:inline>, da Constituição Federal e dos arts. 397, I, e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal',
	    	'f-convocacao-cpi': 'nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal',
	    	'f-convite-min-comissao': 'nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal',
			'f-convite-cid-comissao': 'nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal',
			'f-convite-debate': 'nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal e do art. 154, § 7º, do Regimento Interno do Senado Federal'
		})
		#set($fundamentacao = $fundamentacoes.get($madoc.valueOf.q-fundamentacao))
		#set($convidados = $madoc.mapListOf.q-convidados)
			#if($convidados.isEmpty())
				#set($umConvidado = true)						
				#set($convidado = {"tratamento": "o Senhor", "nome": "** Falta informar o convidado! **", "cargo": "", "condicao": ""})				
			#else
				#set($umConvidado = $madoc.size($convidados) eq 1)		
				#if($umConvidado)
					#set($convidado = $madoc.mapOf.q-convidados)
				#end			
			#end
			
		#set($convite = false)
		#if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-convite-min-comissao' || $madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-convite-cid-comissao' || $madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-convite-debate')
			#set($convite = true)
		#end

		#set($feminino = false)
		#set($tempf = 0)
		#set($tempm = 0)
		#foreach($c in $madoc.mapListOf.q-convidados)
			#if($c.tratamento.startsWith('a'))
				#set($feminino = true)
				#set($tempf = $tempf + 1) 
			#else
				#set($tempm = $tempm + 1)
			#end
		#end

		$verboRequeiro, $fundamentacao,
		
		  		
		#if ($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-convocacao-cpi')

			a convocação d$convidado.tratamento 
			#if($convidado.nome != '') $convidado.nome, #end 
			#if($convidado.cargo != '') $convidado.cargo, #end 
			para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito

			#if($convidado.condicao != 'não informado' and $convidado.condicao != '')
				#set($v-condicao-convocacao = $convidado.condicao)
				#if($feminino)
					#set($v-condicao-convocacao = $v-condicao-convocacao.replaceAll('o$', 'a').replace('réu', 'ré'))
				#end
				, $v-condicao-convocacao
			#end

			#* --- Ementa --- *#
			#set($ementaGerada = 'Requer a convocação d' + $convidado.tratamento + ' ' + $convidado.nome + ' ' + $convidado.cargo)
			#set($nomeComissao = $madoc.render('#initCap($madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-cpi)'))
			#set($ementaGerada = $ementaGerada + ' para prestar depoimento perante a ' + $nomeComissao + '.')
			#* --- FIM Ementa --- *#
			
		#else

			#if($convite)
				que #if($umConvidado)seja #else sejam #end

				#if($umConvidado)
					#if($feminino)
						convidada
					#else
						convidado
					#end
					$convidado.tratamento 
					#if($convidado.nome != '') $convidado.nome, #end 
					#if($convidado.cargo != '') $convidado.cargo, #end 
	  	   		    #if($madoc.size($convidado.representanteDe) gt 0) representante $convidado.representanteDe, #end
					a comparecer
				#else
					convidadas a comparecer
				#end

			#else
				#if($umConvidado)
			  	   	a convocação d$convidado.tratamento
					#if($convidado.nome != '') $convidado.nome, #end 
					#if($convidado.cargo != '') $convidado.cargo, #end	  	   		  
		  	   		#if($madoc.size($convidado.representanteDe) gt 0) representante $convidado.representanteDe, #end
					para que compareça
				#else
				 	a convocação
				#end
			#end
			
			#if ($madoc.valueOf.q-lib-destino == 'Comissão' || $madoc.valueOf.q-lib-destino == 'CPI') a esta Comissão #else ao Plenário #end
	
		    , a fim de $madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-objetivo})))
			
		#end
		

		#if($umConvidado)
			.
		#else
			, as pessoas abaixo:
		<fo:list-block >
			#foreach($convidado in $convidados)
				<fo:list-item>
					<fo:list-item-label>
						<fo:block>
						&#8226;
						</fo:block>
					</fo:list-item-label>
					<fo:list-item-body>
						<fo:block>
							&#160;&#160;&#160;
							
							#if($convidado.representante eq true)
								representante $convidado.representanteDe
							
							#else
								$convidado.tratamento 
								$convidado.nome
								#if($convidado.nome != '' and $convidado.cargo != ''), #end 
								$convidado.cargo 
							#end
							#if($foreach.count lt $madoc.size($convidados)); #else. #end
						</fo:block>
					</fo:list-item-body>
				</fo:list-item>
			#end
		</fo:list-block>
		#end		
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